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"Concede a Senhora VALERIA
ALMEIDA CÉZAR DE MACEDO a
Homenagem de Professora
Emérita."

O Vereador anhixó assinado, no uso de suas atribuições legais, submete
à apreciação da Gamara Municipal de Guaçuí o seguinte:

PROJETO DE DECRETO

Art. 12. "Concede a Senhora VALÉRIA ALMEIDA CEZAR DE MACEDO,
a Homenagem de Professora Emérita.

Art. 22. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões Dr. Francisco Lacerda de Aguiar.

Guaçuí-ES, 07 de outubro de 2019.

MARCO JÓSÈRODRIGUES
Vereadora da CMG

Impresso em papel reciclado.
Praça João Acacinho, 02, 1° Andar - Guaçuí-ES - CEP 29560-000 - Telefax (28) 3553 1540



Jraculdadt dt j-ilDBDlia, CinitiaB t littras dc aitgrt
JàsTüdD do' üfsiiírito '^anío

■ © làsircrcr Í3 faralsladf dc ifílosofía, Cífiiras t Xfsvfls dt Sitgrc. Srado dfl Éspfrito Santo,
no liso dt sims arribníçõcs r tnido rni uisra n fçiiriitsão rio £nrsD Bormal Superior ,

cm 1) ric ric-cinbro rir .riwi, confere d título dc

!3 lliccunadõ em Bornial Superior - l-iahilita(ão cm Wamstcrín das Scncs Mnais do Sisinn jmndonicntai a

^lalcria Slnicida €c2ar de lílaccrio
,  ;; , brasileira, natural do Estado do.hotiítílo Santo, nasoida a"OS de oulutsro ds 1970

c oatorga-iiic o presente Biploma. a lim dr qiic possa gosar dc rodos os riircuos c prerrogatmas legais.; , :

3ltBtt.J!dtt!cirailjfOílciwi. ■ . ' , :

Vel-.a -..-1
VirstJíntí

...if

'VT-- VPSWF"---=V;.

o
CO

o

m
(n



PARECER jurídico

PROCESSO: PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 053/2019

PROPONENTE: LEGISLATIVO MUNICIPAL

PARECER N" 084/2019

REQUERENTE: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ-ES
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EMENTA: "Projeto de Decreto Legislativo. Professor
Emérito. Art. 286-A e seguintes do Regimento Interno.
Requisitos"

1. RELATÓRIO:

Foi solicitado parecer jurídico acerca da legalidade, formalidade e constitucionaiidade do Projeto de
Decreto Legislativo n° 53/2019 oriundo do Poder Legislativo que trata de "Conferir a "VALÉRIA ALMEIDA
CÉZAR DE MACÉDO", o título de Professor Emérito" pelos serviços que desempenha.
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0 Projeto de Decreto Legislativo visa Conferir a "VALERIA ALMEIDA CEZAR DE MACEDO", o título de
Professor Emérito" pelos serviços que desempenha.

Esclarece o art. 286-A do Regimento interno dessa Casa de Leis que para receber tal Honraria a
homenageada terá de preencher 03 (três) requisitos, a saber:

Art. 286-A. São requisitos para receber o Título de Professor Emérito:

1 - ter prestado relevante serviço à comunidade por mais de 5 (cinco) anos na área de educação;

ii - ser profissional da área da área de educação municipal, estadual ou particular dentro da jurisdição do
Município, Estado do espírito Santo;

ili - ter destaque em sua área de educação no Município de Guaçuí, Estado do Espírito Santo.

Conforme se vê se a homenageada preencher os requisitos acima, o Projeto de Decreto
Legislativo estará ancorado pelas normas regimentais, sob o respaldo dos art. 266-A e
seguintes do Regimento Interno dessa Casa de Leis (Resolução 016/2000).

CONCLUSÃO:

Ante o exposto, em atendimento à solicitação de parecer pela Presidência, OPINAMOS pela regular
tramitação do presente Projeto de Decreto Legislativo, cabendo ao Egrégio Plenário apreciar o seu
mérito.

É o parecer.

Guaçuí-ES, 2019.
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Câmara Municipal de Guaçuí
'■ Estado do Espírito Santo ' ;

- PARECER DA COMISSÃO DE ÍUSTICA E REDAÇÃO FINÀL

PROJETO DE DECRETO DO LEGISLATIVO N°Q53/2019 - Concede a Senhora
-"VALÉRIA ALMEIDA CÉZÀR DE MACÊDO", a Homenagem de Professora Emérita.

Exmo. Senhor Presidente: ' . : . • i \

Nós abaixo assinados, membros da Comissão de Justiça e Redaçãq Final da Câmara,
Municipakde Güaçuí, após análise técnica e especializada qüanto aos aspectos
legais, somos pela LEGALIDADE E CONSTITUClONALIDADE. do! Projeto, de
Decreto n° 053/2019, oriundo do Poder Legislativo, de acordo com o Parecer do,
Procurador Jurídico desta Casa de Leis. / ^

Sala das Sessões; "Dr. Francisco Lacerda de Aguiàr",

Guaçuí-ES, 14 de Outubro de 2019.

José Carlos Pereira Leal
Presidente ~ -
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Paulo Henrique Cóuzi Rosa
Relator

Miriàn Soroldoni Carvalho
Membro, .
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Câmara Municipal de Guaçuí
Estado do Espírito Santo

DECRETO LEGISLATIVO N°. 417/2019.

O Presidente da Câmara Municipal de Guaçuí-ES, no uso de suas atribuições legais, e
em conformidade com o Regimento Interno, promulga o seguinte:

DECRETO

Artigo I®. Confere à personalidade abaixo relacionada, a "Homenagem de Professora
Emérita", a saber:

VALERIA ALMEIDA CEZAR DE MACEDO

Artigo 2®. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Sala das Sessões "Dr. Francisco Lacerda de Aguiar";

Guaçuí-ES., 22 de outubro de 2019.
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